
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 247/2019 PARA REGISTRAR PREÇO PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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ME/EPP)

mm
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(Cota Principal)

(



uariúna
-"""i:=.p=Ull ãl; É !ãq l

F U ãH3Z: âã;sZl; 'l:l"'l:l==:";==:257- TESOURO PROPRIO.

a-) Pregão Presencial n' 144/201 91
b-) Procedimento Licitatório n' 288/201 9.
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1 .3.4. A entr
para a Prefeega e o transporte serão de total responsabilidade da Detentora, sem qualquer ónus

: IE IEg : ?$=n..«".;"«"""
CLÁUSULA.QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GEREI\l'"- ó ''-,''n.
4.1. O ORGAO GERENCIADOR obrigam:sea: '' -'---v-nuL'K;

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de cla--:':--.: .
quanutatlvos ae contratação definidos pelos participantes da Ata - - -'ç u-aoõliiçdçêlu e os

de Preçosl r, mediante correspondência, ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata de Registro

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidadesl
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

d) realiziaades do S stema ari Regi)Vro de Preços; os licitantes objetivando a famíliarízação das

e) comllaicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos particípantesl

g) acompanhar e fiscalizaeo cump.rimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinaraAta de Regístrode Preços' '' --

b) informar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento:

Secntregiar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela

Preçd) fornecer os itens conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de

e) entrggar Osetene sol citados nos respectivos endereços, conforme descrito no item 2.2., desta

g) fornecer. sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

documentação de
\.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

HÜ:EÊ=E=m:= JTI'ã;=g:;E;HE, I:=T='::!::,':RE'*::ÊÊU
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

hE;=mÊ} i i;i:';8S'HM:*lU.IÉ U :Zlll%i
7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o número da Ata
de Registro de Preços, do empenho orçamentário, descrição e quantidade do(s) item(ns).

e12tl nAoNota Fiscal eletrõnica rNF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços

qual serãoaefambem osar ind cado na Nota Fiscal o número da Agência e da conta bancária, na

7.3.1.torao serão efetuados pagamentos em conta bancária, com CNPJ divergente ao da

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

Nota Fiscal E etrânicará efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de apresentação da

..;:JIX.ilãg'$;1=E;Eil=UUIEF:,s:JU'E' ::

#-



© guaríúna
-"'''T::.pEE elEgE;u

por cento) ao mês. calculados "pró-rata tempore", em relação
referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

ao atraso verificado Como

SÇÁVSULA ATAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
de: a ae Kegistro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada de pleno direito nos casos

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificatívat

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administraçãol

habilltaçãopre uueiccar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das condições de

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito
de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

comprovar estar impossibilitada

[ÜgE E [[H l! ]ãH ]HB s!:
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CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

8W# 8 11$11PBl$$B
9.1 .1. advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de nOUCâ nra\riH''.N --.. ..
quaistenha a DETENTORA concorrido diretamentel ' '' - -- '"'""'' y-a--ua'-c. pala aS

9.1 .2. multa, nas seguintes situações
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9.2. suspensão temporária de participação em licitação e
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anosl

impedimento de contratar com o

l E$:1HEUIB?!u; :: u ::n.:sEn :s:!n

:*:''WH$H$gl pElE u:!:
9.5. As multas serão. após o regular processo licitatório
ou descontadas dos créditos da DETENTORA. cobradas administrativa ou judicialmente

9.6. As penalidades previstas de advertência. suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9. 1 .2.

9.7. A pena idade pClvistas npl CIÍeieula 9 1 .2.3. serve como piso compensatório e não impede que

ãlii2U:111111:il:B B iEãgl;'=a;;e'=g:pi.mlps::
no anta o 7císao da Ata de Fiegistro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas

lljql: Hg:BH:H : llF$!nL' : g
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11.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a nualnuer tem--
a ul luega uo oojeto aeste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues. PU

grei !u xanusniu$u iu
11.5. A DETENTORA obriga-se a manterem compatibilidade com as obri'-a"ões as-----:..-. ' . .
as conalçoes ae habilitação e qualificação exigidas na licitação. ''' -u'-\yço aoõul riluds [Qaas

reguiaâHntams ecia esta e co de Reg strordeovreços aa Admoslçl)es oa Leicn' 8.666/93, que
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:

=H=;im::;]E$K:E];. ] w sg:.#.=*.Tt::.!,"
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:

8
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1 5.1 . Esta A
assinatura ta de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados de sua

ZK$gl: âm;m::g=E :
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

Jaguariúna, 13 de dezembro de 2019

binete

RG n' 3250387 ssp/GO
CPF/MF n' 633.989.151 -91

Testemunhas: (Yl4z J g l($ h oí ÍVilu%ó»
q6] .OZÇ. 15f- q4 Assistente de Gestão Pública

Prefeltuía do Wint@io de Jaguanúna
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

ABEGÃO PRESENCIAL N'144/2019

do de materiais para iluminação pública

UUoNiÍjmo DE iAGUAniÚNA

itens

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

H
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico --ou telefo -..'.- . ,
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. wu-v' -ao uc uuriLdlo aevera
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

:i m='==u=:i;$1ÉgwqlÊmsnua ::u'nuv';
Jaguariúna, 13 de dezembro de 2019

gE$!QB..DQ..QBgAQ/ENTiDADC:
Nome: Fernanda Angélica San ana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226:986.81 8-88 - RG: 32.903.375-X SSP/SP
Data de Nascimento: 06/1 0/1 980
Endereço residencial completo: Av. Pacífico Moneda

E-mail institucional: obras@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: fer.samuca@hotmaíl.com'
Telefone(s): (19) 3867-0826

2.035 CEP: 13.914-552, Vargeão

Assinatura



Bela.QBgÂg.gEBENçiADOR:
Nome: Rata ãâêã;sia Maga hães Dias

::EgRliRliiiia%: p' ';''«*.

E-ma l nstjsl o 619. Vila D'agostinho

Vasinhos, SP

Assinatura :

$
Egla..DEICNTORA:

de Souza Urzeda

RG: 3250387 SSP/GO
1/1978

n' 715, Ed. Reserva do Lago, Apto. 2201-A

br


